
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210910PP00157 

LICITAÇÃO Nº. 00157/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - MONTE CASTELO - CABEDELO - PB. 

CEP: 58101–085 - E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br - Tel.: (083) 3250–3222. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.012.493/0001–54, 

doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de 

quantos possam interessar que fará realizar através da Pregoeira Substituta assessorada por 

sua Equipe de Apoio, às 09:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2021 no endereço acima indicado, 

licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00157/2021, tipo menor preço; tudo de acordo com 

este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 

nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando o Registro de Preços para: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de locação de veículos, com e sem motorista e sem combustível, por quilometragem 

livre, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 

Cabedelo. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço de locação de veículos, com e sem motorista e sem combustível, por quilometragem 

livre, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 

Cabedelo. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a 

estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar 

a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações 

futuras. 

1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da 

data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução 

do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 

específica – Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 

veículos, com e sem motorista e sem combustível, por quilometragem livre, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cabedelo –, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. 

  

 



 

 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues a Pregoeira até às 09:00 horas do 

dia 07 de dezembro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 

local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 14:00. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 

2.3.Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida a Pregoeira, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

2.4.Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 

convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo – Cabedelo - PB. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – HABILITAÇÃO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos sites: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 

nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 

abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 

de Referência1, anexo a este instrumento. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 

8.666/93. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 02.010– GABINETE DO PREFEITO 02.020–GABINETE DO VICE–PREFEITO 02.030– 

CHEFIA DE GABINETE 02.040– PROCURADORIA GERAL 02.050– CONTROLADORIA GERAL 02.060 – SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 02.070 – SECRETARIA DA RECEITA 02.080– SECRETARIA DAS FINANÇAS 02.090– 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.100 – SECRETARIA DE TURISMO 02.110– SECRETARIA DE CULTURA 02.120– 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS 02.130– SECRETARIA DE POLIT. PUBLICAS P/MULHER 

02.140– SEC.DE DE CONTROLE DO USO E OCUP. DO SOLO 02.150– SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

02.160– SEC.A DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 02.170– SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 

LAZER 02.180– SECRETARIA DE TRANSPORTE 02.190– SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E PORTOS 

02.200–SEC. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E INSTITUCIONAL 02.210– SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E 

AQUI 02.220– SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 02.240– SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 02.290– 

COORDENADORIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE CABEDELO 02.300– PROCON/ 

CABEDELO Projeto Atividade: 04.122.2001.2002– Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 

04.122.2001.2003– Manter as Atividades da Junta Militar 04.122.2001.2005– Manter as Atividades 

do Gabinete do Vice–Prefeito 04.122.2001.2006– Manter as Atividades da Chefia de Gabinete 

03.092.2001.2007 – Manter as Atividades da Procuradoria do Munícipio 04.122.2001.2009– Manter 

as Atividades da Controladoria Geral 04.122.2001.2010– Coordenar das Atividades de 

Administração Geral 04.129.2001.2014– Manter as Atividades da Secretaria da Receita 

04.122.2001.2015– Manter as Atividades da Secretaria das Finanças12.122.2001.2019– Manter as 

Atividades da Sec. de Educação 12.365.1004.2022– Manter as Creches e Pré–Escolas do Município 

12.361.1005.2028–Manter o Custeio das Atividades do Ensino Fundamental (MDE) 23.122.2001.2040– 

Manter as Atividades da Secretaria de Turismo 13.392.1010.2053– Manter as Atividades da 

Secretaria de Cultura 13.392.1010.2167– Manutenção das Atividades do Centro Cultural 

08.244.2037.2057– Manutenção do programa Ações de Inclusão Produtiva– Acessuas trabalho 

08.122.2001.2058– Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social– FMAS 08.244.2037.2059– 

Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz 08.122.2001.2061– Manter o Conselho Tutelar 



 

 

08.244.2037.2063– Proteção Social Básica 08.244.2037.2064– Serviços de Proteção Social 

Especial de Média Complexidade 08.244.2037.2065– Serviços de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade 08.244.2037.2066– Manutenção e Gerenciamento de Programas Bolsa Família– IGD–PBF 

da Gestão do PBF 08.244.1022.2073– Manter as Ativ. da Sec. de Pol. Pub. P/Mulher 

04.122.2001.2084– Manter as Atividades da Sec. de Controle de Uso e Ocupação do Solo 

06.122.2001.2087–– Manter as Atividades da Sec. de Segurança 11.331.2001.2091– Manutenção das 

Ativ. Admin. Da Sec. Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 27 .122.2022.2094– Manter as 

Ativ. Da Sec. de Esporte, Juventude e Lazer 04.122.2001.2104– Manter as Ativ. da Secretaria de 

Transporte 23.122.2001.2106– Manter as Ativ. da Secret. de Ind. Comercio e Portos 

04.131.2001.2108– Manter as Atividades da Sec. de Comunicação Social 04.122.2001.2112– Manter 

as Ativ. da Sec. de Meio Ambiente, Pesca e Aqui 15.122.2001.2121– Manter as Atividades da Sec. 

de Infraestrutura 04.122.2001.2133– Manter as Atividades da Sec. de Mobilidade Urbana 

06.182.2023.2086– Promover Ações da Defesa Civil 14.122.2001.2008– Manter as Atividades 

Administrativas do PROCO N Elemento de Despesa: 3390.30– Material de Consumo 3390.39– Outros 

Serviços de Terceiros– Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 1001– Recursos Ordinários/ FMDDD/ 

DTTR/ Fundo Ecológico 1111–Receita de Impostos e de Transferência de ImpostosEducação 1124– 

Outras Transferência de Recursos de FNDE/ QSE/ Manutenção da Educação Infantil 1311– 

Transferência de Recursos do FNAS .  

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6. A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou 

instrumento semelhante, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, 

nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar a Pregoeira dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 

identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 

suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 

postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 

constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeira – Bárbara Rodrigues 

Soares. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes 

não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no 

certame. 

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Pregoeira, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 

o licitante abdicou da fase de lances verbais. 

6.6.É vedada à participação em consórcio. 

6.7.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão ler 

atentamente o edital e demais documentos anexos. 

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Pregoeira, quando for o 

caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 

procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 

por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 

Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, da qual constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar 

preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição 

da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a 

procuração seja particular, é dispensada a exigência de reconhecimento de firma, devendo o 

agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de 

identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 



 

 

lavrar sua autenticidade no próprio documento, em consonância com o que prevê o art. 3º da Lei 

13.726/18. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento 

oficial que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Pregoeira - antes do início da sessão pública - 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela 

Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 

certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito 

a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira 

receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 

necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 

instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 

representante devidamente credenciado entregará a Pregoeira, em separado de qualquer dos 

envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo - Anexo III; e 

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 

a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 

sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida 

declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na 

forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas 

perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 

dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

7.5.2.1.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 

documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope 

Proposta de Preços. 

7.7.O representante legal do Licitante que não apresentar os documentos exigidos para o 

credenciamento perante a Pregoeira, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito 

de interposição de recursos, enfim, para representar a Licitante durante a reunião de abertura 

dos envelopes "Proposta de Preços" ou "Documentação de Habilitação" relativos a este Pregão. 

7.8.Só terão direito a usar da palavra, rubricar, ter acesso à documentação e proposta, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, representantes legais das proponentes 

devidamente credenciados e os membros da CPL. 

  

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00157/2021 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 

seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras 

características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

Indicação em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

itens excedentes suprimidos. 

8.4.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 

última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 

algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que 



 

 

não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 

licitante julgar necessárias. 

8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 

serviço, prevalecerá o de menor valor. 

8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor 

corrigido. 

8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições 

do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 

referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, 

desde que esteja devidamente preenchido. 

8.10.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos 

produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 

8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

  

9.0.DA HABILITAÇÃO 

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 

(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00157/2021 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.PESSOA JURÍDICA: 

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

do licitante. 

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao 

licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 

regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada 

neste subitem. 

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

apresentando o correspondente Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 

impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as 

cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 

9.2.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em 

que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 

encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 

comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 

o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de 

Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial 

competente. Obs.: O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e ainda anexar o 

Certificado de Regularidade do Profissional de Contabilidade junto ao CRC. 

9.2.9.1.A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice(s) de 

Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 



 

 

(um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: 

  

SG = 

  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LG = 

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LC = 

  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

9.2.9.2.O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice 

deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

9.2.10.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o 

recebimento dos envelopes. 

 

9.3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.3.1.As interessadas deverão apresentar aptidão de capacidade técnica através de atestado ou 

certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o 

licitante fornecido ou prestado os serviços a qualquer tempo de forma satisfatória com o 

objeto da licitação. 

 

9.4.Documentação Complementar: 

9.4.1.Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e 

qualquer documento exigido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES, seja este para 

comprovação de Qualificação Técnica ou de outra natureza. 

  

9.5.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 

visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

9.6.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 

Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de 

habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 

documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 

correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

9.7.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

9.8.Devolução dos envelopes "Documentos de habilitação" fechados aos demais licitantes, após a 

assinatura do contrato pelo licitante vencedor. Decorridos 10 (dez) dias deste prazo, sem que 

o interessado venha retirar o envelope, o mesmo será destruído pela CPL. 

9.9.Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão de abertura da 

Proposta de Preço e Habilitação. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 

verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste 

instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o 

correspondente item. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 

disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances 

verbais, se fará através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á 

da seguinte forma: 



 

 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 

situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a 

situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 

porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

  

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos, a critério do pregoeiro, será 

observada uma tolerância de 10 (dez) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo, se 

houver, e após abertura da sessão para recebimento dos envelopes e credenciamento, nenhum 

outro documento será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada 

licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 

efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total 

aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 

destinada ao recebimento das propostas de preços. 

11.5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo 

juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 

exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a 

documentação neles contidas. 

11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e 

"Documentos de Habilitação" em um único momento, em fase do exame da proposta/documentação em 

comparação aos requisitos do edital, ou ainda, se os trabalho não puderem ser concluído e/ou 

surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata 

e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as observações 

porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação 

inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 

até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 

julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima 

definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 

Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa 

poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, 

a critério do Pregoeira. 

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e 

deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 

verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 

efeito de classificação final das propostas. 

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 

instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 

respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando 

for o caso. 



 

 

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, 

a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 

11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de 

Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma 

vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 

ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes 

presentes. 

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.17.Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira e 

pelos representantes legais das empresas licitantes, ficarão em poder do Pregoeira e sob sua 

guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 

I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 

for o caso, apenas o item correspondente. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao proponente vencedor. 

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeira, 

devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 14:00, 

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo – 

Cabedelo - PB. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 

documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 

legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 

certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 

do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 

caso. 

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 

apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 

devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

 

 



 

 

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente 

Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a 

serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos 

fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o 

contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas 

neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for 

solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. 

Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial. 

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar 

a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os 

demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço 

do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser 

denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação. 

15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses: 

15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

ORC, sem justificativa aceitável; 

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou 

no Art. 7º da Lei 10.520/02. 

15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 

15.4.2.2.A pedido do fornecedor. 

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

15.6.Serão registrados na Ata: 

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva; e 

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na 

correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação. 

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 

assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 

(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na 

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

  

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do ORC, através do Comissão Permanente de Licitação, atuando como Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas 

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo 

a ser pago para a correspondente contratação. 

  

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 

ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 



 

 

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro 

de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 

17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem; 

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

de registro de preços; 

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

17.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

18.0.DA CONTRATAÇÃO 

18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 

contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

18.2.O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 

data da convocação. 

18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 

Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 

tenha obtido como vencedor da licitação. 

18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 

aos faltosos às penalidades cabíveis. 

18.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, 

deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela Administração. 

19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 



 

 

execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

21.0.DO PAGAMENTO 

21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

21.5.Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 

3°, da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único 

do artigo 3° da referida Lei. 

  

22.0.DO REAJUSTAMENTO 

22.1.Preços registrados - revisão: 

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 

determinar a negociação. 

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

22.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá 

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o 

fornecedor vinculado. 



 

 

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

22.2.Preços contratados – reajuste: 

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 

declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

23.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 

aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 

incidir sobre os respectivos preços. 

23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 

instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeira, sendo 

facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Cabedelo. 

 

24.0 FISCAL DE CONTRATO 

24.1.A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

24.2.O responsável pela fiscalização do contrato será o ROSIVALDO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o nº 646.417.674-91 e matrícula nº 05.424-1. 

  

Cabedelo - PB, 23 de Novembro de 2021. 

  

  

  

____________________________________ 

BÁRBARA RODRIGUES SOARES 

Pregoeira Substituta 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 

1. DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos, COM 
MOTORISTA E SEM MOTORISTA, sem fornecimento de combustível, por quilometragem livre, visando 

atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cabedelo, em 

deslocamentos realizados essencialmente no Estado da Paraíba, mas não se limitando a este, 

durante 12 (doze) meses consecutivos, conforme demanda, de acordo com as condições e 

especificações deste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se a locação de veículos em atender as necessidades das secretarias municipais 
e da Prefeitura Municipal, em razão das demandas e serviços. 

2.2. A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das atividades 

operacionais das secretarias municipais e Prefeitura Municipal e se destina a dar continuidade 

à realização de atividades acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal da Prefeitura Municipal de Cabedelo. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Cabedelo, atualmente, não dispõe de frota suficiente para o 
atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades inerentes ao serviço de 

transporte de autoridades e servidores em serviço, bem não conta em seu quadro de servidores 

como motorista suficiente para atender as necessidades das diversas secretarias. 

2.4. Considerando também, que a Prefeitura Municipal de Cabedelo não possui os meios 

suficientes para atender na totalidade de suas necessidades administrativas e operacionais, 

bem como realização de Itinerantes, visto que ocorrem simultaneamente em diversas regiões do 

município, necessitando de utilização de veículos com profissionais devidamente habilitados 

para o exercício de suas atividades, nas quantidades e condições descritas neste Termo de 

Referência. 

 

3. METODOLOGIA 
3.1. A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, observando-se o 

contido na Lei nº. 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto nº 10.024/2019, e 

subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 

008/2013, Decreto Municipal nº 007/2017, através de pregão em sua forma presencial e demais 

dispositivos legais pertinentes ao objeto da contratação. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2º diz o 

seguinte: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

 

5. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
5.1. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto. 

 

6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze meses), após sua publicação. 
 

7. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CONDUTOR 

1 VEÍCULO TIPO PASSA/AUTOMÓVEL: Modelo a partir de 2020; motor a 

partir de 1.8, tipo flex (álcool/gasolina); cor branca; cinco 

portas (sendo 4 portas e 1 mala), direção hidráulica ou elétrica; 

ar–condicionado; capacidade para no mínimo 7 (sete) pessoas; som 

automotivo; película nos vidros. 

MES 01 SIM 

2 VEÍCULO TIPO PASSA/AUTOMÓVEL: Modelo a partir de 2020; motor a 

partir de 1.6, tipo flex (álcool/gasolina); cor branca; cinco 

portas (sendo 4 portas e 1 mala), direção hidráulica ou elétrica; 

ar–condicionado; capacidade para no mínimo 5 (cinco) pessoas; som 

automotivo; travas elétricas; jogo de tapetes; air bag; película 

MES 30 SIM 



 

 

nos vidros. 

3 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE: Modelo a partir de 2021; motorização a 

partir 2.2; com no mínimo de 160 cv; tração 4x4; cabine dupla; 

combustível à diesel; cor branca; quatro portas; direção hidráulica 

ou elétrica; ar condicionado; cambio a partir de 6 (seis) marchas 

sendo a partir de 5 frente e uma ré; capacidade para no mínimo 5 

(cinco) pessoas; travas elétricas; protetor de caçamba e de cárter; 

jogo de tapetes; som automotivo; air bag, freios ABS; película nos 

vidros; equipado com giroflex e sirene; envelopada conforme arte 

definida pela SEMAPA 

MES 01 NÃO 

4 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE: Modelo a partir de 2021; motorização a 

partir 1.6; com no mínimo de 120 cv; tração dianteira; tipo flex 

(álcool/gasolina); cor branca; quatro portas; direção hidráulica ou 

elétrica; ar–condicionado; capacidade para no mínimo 5 (cinco) 

pessoas; travas elétricas; jogo de tapetes; som automotivo; air 

bag; película nos vidros. 

MES 01 NÃO 

  

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos conforme descrições do item 07, acima. 
8.2. Em caso de revisão programada, problemas mecânicos, quebra e/ou avarias nos veículos 
causado por qualquer motivo, a CONTRATADA deverá fazer a substituição do (s) mesmo (s) por 

outro de iguais características daquele (s), em intervalo não superior a 1 (uma) hora, a 

partir da notificação pela Secretaria Municipal de Transporte, mesmo que telefonicamente, 

enquanto a CONTRATANTE estiver providenciando a comunicação formal. 

8.3. Ressalta-se que a substituição do veículo deve ser por outro que atenda as exigências do 
Termo de Referência, com todos os acessórios descritos na especificação. 

8.4. A CONTRATADA assume total, integral e exclusiva responsabilidade pela assistência técnica 
dos veículos durante o período de locação. 

8.5. A manutenção e reparo dos veículos, inclusive substituição de pneus, câmaras, peças, 
balanceamento, alinhamento, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

8.6. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela manutenção dos veículos.  
8.7. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas relativas a emplacamento, impostos e 
seguro referentes aos veículos locados. 

8.8. Os veículos entregues ao Município de Cabedelo deverão estar devidamente licenciados, 
equipados e totalmente regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de 

Trânsito Brasileiro. 

8.9. Na execução dos serviços de todos os itens, o combustível será de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

8.10. A CONTRATADA deverá ressarcir ao Município de Cabedelo, as despesas oriundas de serviços 
emergenciais e imprescindíveis efetuados nos veículos, desde que autorizados pela CONTRATADA, 

mediante apresentação das respectivas notas de despesas. 

8.11. A CONTRATADA deverá efetuar o reboque dos veículos de sua propriedade, quando necessário, 
com todos os ônus as suas expensas, bem como prestar assistência 24 horas. 

8.12. A CONTRATADA deverá fornecer relação dos veículos disponibilizados para prestação do 

serviço, informando todos os dados necessários para identificação dos veículos, que deverão 

ser conferidos e ratificados no ato da entrega dos mesmos pelo representante da Secretaria de 

Transporte, inclusive contendo a quantidade de litros de combustível que haja no tanque. 

8.13. Em caso de devolução do veículo substituído, após manutenção a CONTRATADA deverá 

comunicar, com antecedência mínima de 24 (horas), a CONTRATANTE de sua intenção de devolver o 

veículo, para que esta tome as devidas providências a fim de efetivar a troca. 

8.14. A frota de carros que ficar locada de forma permanente deverá ser substituída a cada 24 
(vinte e quatro) meses, em caso de renovação contratual. 

8.15. A CONTRATADA será responsável pelo pagamento das multas de trânsito cometidas pelos seus 
condutores. 

8.16. A CONTRATADA ficará eximida do ônus relativo às multas sofridas pelos demais veículos 
locados sem motorista, decorrentes de infrações de trânsito cometidas durante o período que 

estiverem à disposição da CONTRANTE, desde que não lhe tenha dado causa. 

8.17. A CONTRATADA deverá encaminhar a CONTRANTE original ou cópia, impresso, digitalizado, por 
fax ou por e-mail, de Notificação de Autuação, Notificação de Imposição de Penalidade e 

qualquer documentação de comprovação de infrações de trânsito cometidas durante o período que 

estiverem à disposição da CONTRANTE desde que não lhe tenha dado, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias a contar do recebimento, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a 

resguardar o direito por parte dos condutores de interporem recurso. 

8.18. casos em que a CONTRANTE não for notificada dentro do prazo citado no item "8.17" 
deste Termo   de   Referência,   a   CONTRATADA   se   responsabilizará   integralmente   

pelo 

pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e 

estadias, decorrentes de infrações de trânsito. 

8.19. O ressarcimento das infrações de trânsito ficará condicionado ao envio de toda a 

documentação de comprovação das mesmas à CONTRANTE, bem como o envio de original ou cópia de 

documentação de comprovação de pagamento das infrações de trânsito. 

8.20. Em caso de prorrogação do contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, fica a CONTRATADA 
obrigada a substituição dos veículos por modelo do ano vigente a renovação, caso seja 

solicitado pela CONTRATANTE. 



 

 

 

9. DO SEGURO DOS VEÍCULOS 
9.1. Os veículos deverão ser totalmente segurados. 
9.2. A cobertura do seguro deverá contemplar todos os casos de furto, roubo, incêndio, 

colisão, morte e/ou invalidez, danos materiais e corporais causados a terceiros e/ou aos 

ocupantes do veículo, bem como os casos de responsabilidade civil por danos morais. 

9.3. A cobertura do seguro deverá abranger também vidros, lanternas, retrovisores, pintura, 
acessórios e quaisquer outros elementos que componham o veículo. 

9.4. Em qualquer caso de sinistralidade todos os custos envolvidos, inclusive a cobrança de 
franquia, correrão por conta da CONTRATADA. 

9.5. No caso de acidente, furto ou roubo, o condutor do veículo deverá procurar a delegacia 

mais próxima, para registro e obtenção do devido Boletim de Ocorrência. 

 

10. DA COBERTURA DO SEGURO 

10.1. O contrato de seguro deverá contemplar a assistência 24 horas, em casos de panes ou 
acidentes, quando for inviável transitar com o veículo, situação em que deverá ser fornecido, 

gratuitamente, veículo do tipo guincho, sem limite de quilometragem; 

10.2. O valor de cobertura para danos materiais causados a terceiros será de valor não inferior 
a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

10.3. O valor de cobertura para danos corporais a terceiros será de valor não inferior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais); 

10.4. Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo segurado, o valor de 

cobertura não deverá ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por passageiro; 

10.5. O valor de cobertura para os casos de responsabilidade civil por danos morais não deverá 
ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

10.6. O prazo de vigência do seguro a ser contratado deverá ser contado a partir da assinatura 
do contrato até a devolução dos veículos; 

10.7. A cobertura do seguro deverá ser compreensiva, contemplando os casos de furto, roubo, 
incêndio, colisão, morte e/ou invalidez, danos materiais e corporais; 

10.8. Em caso de sinistro que resulte em perda total do veículo segurado, a seguradora se 
obrigará ao pagamento de indenização, que deverá ser de 100% do valor de mercado à época do 

sinistro, auferido mediante publicações da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), 

considerando-se a última publicação anterior à ocorrência do sinistro. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO DE CONDUTORES (MOTORISTAS) 

11.1. Os condutores utilizados na prestação de serviços caracterizam força de trabalho 

acessória ao contrato de locação de veículos, portanto, em nada deve ser comparada com 

terceirização de serviços de mão de obra, razão pela qual todas as adequações de escalas, 

horas excepcionais, horas de repouso e eventuais revezamentos devem ser previstos e 

provisionados pela CONTRATADA em sua proposta de preços, sem que isso possa vir a refletir 

qualitativamente, quantitativamente ou economicamente no contrato. 

11.2. Os motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
11.3. As despesas pessoais dos motoristas são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
suficiente para o bom desempenho dos serviços. 

11.4. Os motoristas terão que possuir CNH dos tipos B, C ou D. 
11.5. Os motoristas que forem disponibilizados para prestar serviços para a CONTRATANTE deverão 
seguir o seguinte horário de trabalho de segunda-feira a sexta-feira das 08h às 12 e das 14h 

às 18h. 

11.6. A ocorrência de quaisquer feriados, sejam ou não exclusivos do Município de Cabedelo ou 
ponto facultativo compreendido em dias úteis, não implicará, necessariamente, interrupção dos 

serviços, reservando-se à Administração o direito de dispensar, de acordo com a 

conveniência e a necessidade do serviço, podendo conforme for o caso, haver compensação de 

horas ou pagamento das horas extras. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, 

inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93. 

12.2. O acompanhamento e fiscaliza da execução dos serviços, bem como de todas as disposições 
contratuais celebradas será realizada pela Secretaria Municipal CONTRANTE. 

12.3. O responsável pela fiscalização do contrato será o ROSIVALDO DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 646.417.674-91 e matrícula nº 05.424-1. 

 

13. DO PRAZO 

13.1. O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, serão imediatos a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogados, nos termos da Lei 8.666/93. 

13.2. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica (substituição de 
veículos) pela CONTRATADA não poderá ser superior a 01 (uma) hora, em dias úteis, considerando 

o horário das 08:00 às 14:00 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de 

prorrogação deste prazo por escrito quando for o caso. 



 

 

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar os serviços que vier a ser rejeitado por não 
atender às especificações descritas neste Termo de Referência e/ou apresentar falha na 

prestação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das 

sanções previstas na legislação vigente. 

 

14. DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os serviços objeto deste termo de referência deverá ser realizados pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas diversas Secretarias Municipais, no 

Município de Cabedelo, demais municípios do Estado da Paraíba, bem como em todo território 

nacional. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8.666/93. 

15.2. Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado. 

15.3. Manter constante e permanente vigilância sobre os serviços, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que eles venham a sofrer, obrigando-se até a 

entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

15.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes. 

15.5. Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, no Edital, e na sua proposta, obedecidos aos critérios predeterminados. 

15.6. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na ocasião da licitação. 

15.7. A CONTRATADA deverá manter os veículos em consonância com as normas do CONTRAN – Conselho 
Nacional de Trânsito ou outros órgãos aos quais as questões do trânsito estiverem afetas. 

15.8. Obriga-se a CONTRATADA a equipar os veículos com películas de controle solar que estejam 
em acordo com a legislação de trânsito vigente. 

15.9. A CONTRATADA deverá entregar e manter os veículos em perfeito estado de conservação, 
limpeza e segurança para operação/condução, devendo os mesmos estar em fiel obediência a 

Legislação de Trânsito (Lei n° 9.503/97, de 23.09.97) - Código de Trânsito Brasileiro, 

inclusive quanto ao registro e concessão de operação nos Órgãos competentes, podendo a 

Secretaria de Municipal Transporte, sempre que julgar necessário e pertinente, exigir a 

imediata substituição daqueles veículos que não estejam nas condições ideais de 

trafegabilidade. 

15.10. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento visando operacionalização do 

contrato, informando nome do representante a ser acionado, telefone convencional, bem 

como celular e e-mail. 

15.11. A CONTRATADA terá um prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato, para 

disponibilização dos veículos, objeto deste termo de referência. 

15.12. A CONTRATADA deverá manter os veículos devidamente licenciados durante o período de 

duração da prestação dos serviços, apresentando cópia dos documentos necessários para a devida 

comprovação. 

15.13. Os veículos objetos da locação deverão corresponder ao modelo a partir de 2020 e 2021, 

conforme item 7 do TR, em nome da empresa (ser de propriedade da CONTRATADA, podendo estar 

financiado em nome da empresa), assim como a apólice de seguro quitada, caso seja parcelada, a 

todo pagamento, deverá ser apresentada a sua quitação. Não sendo permitido, em nenhuma 

hipótese, que os veículos sejam provenientes de sublocações. 

15.14. Manter os veículos assegurados, contratando para isso obrigatoriamente seguro total, 

responsabilizando-se pelo pagamento da respectiva franquia, com cobertura compreensiva para 

roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros. 

15.15. O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser entregue 

no momento da assinatura do contrato, cópias autenticadas das apólices de seguro que comprovem 

a contratação dos serviços. 

a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos –RCF-V para cobertura de terceiros no valor 
mínimo de R$ 100.000,00 para danos corporais, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 50.000,00 

para danos morais; 

b) Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus acessórios 

(CDP player, alto-falantes, antenas etc.); 

c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, conserto de 
pneu furado etc.); acidentes pessoais dos passageiros do veículo – APP, no mínimo de R$ 

70.000,00 (setenta mil) por ocupante 

15.16. No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, 

furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos ao veículo locado, por culpa 

ou não da CONTRATANTE, a CONTRATANTE providenciará a devida comunicação para elaboração do BO 

– Boletim de Ocorrência. Sendo a remoção, despesa com guinchos, 



 

 

franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos veículos sinistrados são 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Caso seja verificada a culpa do condutor da 

CONTRATANTE, a responsabilidade de pagamento da franquia será da CONTRATANTE, assegurado o 

direito de regresso, nos limites dos termos da lei. 

15.17. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com multa de trânsito e taxas que 

venham a ser cobradas em decorrência de penalidades por infrações no trânsito cometidos pelos 

seus empregados postos a serviço da CONTRATANTE, devendo, por conseguinte a CONTRATADA 

responder civil e/ ou criminalmente. 

15.18. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas cometidas pelo motorista da 

CONTRATANTE, quando da condução do veículo locado, as mesmas serão apuradas, e o condutor será 

responsabilizado, arcando com o respectivo valor da multa, ou seja, a CONTRATADA ficará 

eximida do ônus relativo às eventuais multas sofridas pelos veículos locados, decorrentes de 

infrações de trânsito cometidas durante o período que estiverem à disposição da CONTRATANTE, 

desde que não lhe tenha dado causa. 

15.19. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 

manutenção preventiva e corretiva, inclusive todos os serviços que forem feitos nos carros 

locados deverão ser realizados em estabelecimento que tenha comprovada conformidade com a 

Legislação Ambiental. Entendendo-se preventiva aquela constante no plano de manutenção do 

fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de 

defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções 

preventivas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a 

incidir sobre a execução do Objeto deste termo de referência, com todos os ônus e expensas 

da CONTRATADA, bem como prestar assistência 24 horas. 

15.20. . Em caso de avaria, acidente, ou manutenção corretiva, fica a CONTRATADA responsável 

pela substituição do veículo, de mesmas especificações e características ou de qualidade 

superior, obedecendo ao prazo de 8 horas, contados do evento ocorrido. Quando o veículo for 

para a manutenção preventiva (com a devida comunicação prévia, de até 03 dias antes da 

realização da manutenção preventiva, ao CONTRATANTE), a substituição deverá ser automática 

por um veículo com as mesmas características e especificações técnicas ou de qualidade 

superior. 

15.21. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem 

acordados entre as partes, enquanto as corretivas se darão sempre que solicitadas pelo 

CONTRATANTE, e quando houver a real necessidade verificada. Quando solicitado, a CONTRATADA 

deverá, também, providenciar laudo técnico sobre as condições de uso dos pneus do veículo e, 

caso o laudo seja desfavorável, a substituição deverá ser imediata. 

15.22. Os veículos permanecerão à disposição da CONTRATANTE 24 (vinte quatro) horas por dia, 

mesmo não estando a serviço. 

15.23. Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, 

onde serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos. 

15.24. A CONTRATADA deverá entregar os veículos, com toda a documentação regular, inclusive: 

comprovante de Registro de Licenciamento referente ao exercício de 2021, comprovante de 

quitação do IPVA, cópias autenticadas das apólices de seguro atualizadas de todos os veículos 

objeto do contrato, cópia autenticada do Certificado de Registro de Veículo 

– CRV, e também, todos os veículos em perfeito estado, devidamente caracterizados, ou seja, 

adesivados conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE, em no máximo 15 (quinze) dias, contados 

a partir da assinatura do contrato. 

15.25. Exercer rígido controle com relação em manter regularizada a documentação dos veículos 

junto ao DETRAN e validade de equipamentos obrigatórios. 

15.26. Permitir, a qualquer tempo e quando da entrega dos veículos, a realização de inspeção 

nos veículos colocados à disposição da Prefeitura, com a finalidade de verificar as 

condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro, com a 

elaboração por parte da Secretaria de Defesa Civil Municipal do termo de vistoria a ser 

assinado por representante/funcionário indicado pelo Secretário de Defesa Civil e pelo 

representante da empresa. 

15.27. Informar à CONTRATANTE qualquer irregularidade que ocorrer com o velocímetro, com 

seus lacres ou com o hodômetro, devendo neste caso ser apurada a medição da quilometragem 

devida e a correção providenciada de imediato, sendo a CONTRATADA responsável pelo pagamento 

dos respectivos custos. 

15.28. No caso de danos ao patrimônio da CONTRATANTE e/ou terceiros por culpa ou dolo dos 

empregados da CONTRATADA, devidamente apurados e comprovados, assim como por danos causados a 

pessoas transportadas à serviço da CONTRANTE, sejam funcionários ou não, a CONTRATADA é 

responsável exclusiva na reparação de todos os danos. 

15.29. A CONTRATADA deverá dispor de número de empregados (motoristas) suficiente para o 

perfeito andamento dos serviços, devendo fazer imediata substituição deles em caso de faltas, 

férias, licenças ou casos análogos. 

15.30. A CONTRATADA se obriga a proceder à substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

do motorista cuja conduta seja julgada inconveniente ao bom andamento dos serviços pela 

CONTRATANTE. 

15.31. CONTRATADA assume toda e qualquer responsabilidade relacionada aos empregados por ela 

postos à disposição da CONTRATANTE, inclusive encargos sociais decorrentes da relação 

empregatícia, bem como demais ônus, eximindo expressamente a CONTRANTE de qualquer 

responsabilidade a este título ou equivalente. 



 

 

15.32. Os motoristas deverão possuir habilitação compatível para dirigir viaturas em serviços 

urbanos e/ou viagens intermunicipais, transportando pessoas e/ou materiais. 

15.33. O horário de prestação dos serviços poderá ser alterado por necessidade da CONTRANTE, 

mediante prévio ajuste com a CONTRATADA. 

15.34. Os serviços serão determinados pela CONTRATANTE que, a seu critério, poderá alterá- 

los ou modificá-los nos estritos limites estabelecidos pela legislação em vigor. 

15.35. A atividade do profissional motorista será coordenada pelo Fiscal do Contrato 

designado nos termos da legislação em vigor. 

15.36. A CONTRATADA responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente venham 

resultar em prejuízo do patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, por ação ou omissão de seus 

empregados (motoristas) obrigando-se a tomar as providencias que se façam necessárias para a 

reposição do bem ou ressarcimento do(s) prejuízo(s) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) 

horas, a partir do recebimento da notificação. 

15.37. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados 

motoristas quando em serviço, observando as leis trabalhistas, previdenciárias e demais 

exigências legais de acordo com as atividades exercidas. 

15.38. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 

prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 

15.39. Orientar seus empregados motoristas, quanto ao sigilo profissional que deverá ser 

mantido com relação às informações que venham ter acesso. 

15.40. Instruir aos motoristas que efetuem a verificação diária quanto à documentação do 

veículo a ser utilizado, bem como devolvê-la ao fiscal do contrato quando do término da 

tarefa. 

15.41. Instruir aos motoristas a zelarem pela segurança dos passageiros e materiais 

transportados verificando o fechamento das portas, o uso de cintos de segurança pelos 

passageiros etc. 

15.42. Instruir aos motoristas para manterem os veículos limpos, interna e externamente e em 

condições de uso, inclusive levando-os à manutenção e à lavagem sempre que necessário. 

15.43. Instruir aos motoristas para que observem os períodos de revisão e manutenção 

preventiva dos veículos. 

15.44. Instruir aos motoristas para que efetuem o recolhimento dos veículos após o serviço, 

deixando-os corretamente estacionados e fechados nas dependências da Secretaria Municipal de 

Transporte. 

15.45. Instruir aos motoristas de que deverão conduzir os empregados e terceiros designados 

pela CONTRANTE, bem como efetuar o transporte de materiais, a lugar e hora determinados, 

conforme itinerário estabelecido ou instruções especifica da CONTRANTE. 

15.46. Instruir aos motoristas de que deverão verificar as condições de funcionamento do 

veículo sobre a sua responsabilidade, comunicando ao fiscal do contrato, as necessidades de 

ajustes, regulagem e/ou reparos. 

15.47. Instruir aos motoristas de que deverão executar todos os trabalhos atinentes e 

correlatos as suas funções, ou que possam surgir no decorrer dos serviços. 

15.48. Instruir aos motoristas de que deverão manter devidamente abastecidos os veículos. 

15.49. Instruir aos motoristas de que deverão observar as normas internas da CONTRANTE. 

15.50. Instruir aos motoristas de que deverão acatar as orientações do Fiscal do Contrato, 

inclusive naquilo que diz respeito ao cumprimento das Normas Internas de Segurança e de 

Medicina do trabalho. 

15.51. Cumprir as normas legais de segurança, higiene e saúde do trabalho para o devido 

cumprimento de suas atividades. 

15.52. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por outras obrigações prevista na Lei nº 

8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor. 

15.53. Comprovar 1(um) ano de experiência em veículo de transporte rodoviário de passageiros 

ou carga. 

15.54. A CONTRATADA, no ato da assinatura do instrumento contratual, deverá apresentar cópia 

autenticada dos documentos dos motoristas que prestarão os serviços e em caso de troca de 

qualquer deles, deverá obrigatoriamente atualizar os documentos junto à área de fiscalização 

da CONTRATANTE. 

15.55. A CONTRATADA deverá encaminhar a CONTRANTE original ou cópia, impresso, digitalizado, 

por fax ou por e-mail, de Notificação de Autuação, Notificação de Imposição de Penalidade e 

qualquer documentação de comprovação de infrações de trânsito cometidas durante o período que 

estiverem à disposição da CONTRANTE desde que não lhe tenha dado, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias a contar do recebimento, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a 

resguardar o direito por parte dos condutores de interporem recurso. 

15.56. Identificado o condutor, a CONTRATANTE achando pertinente, ouvido o responsável pela 

infração e manifestada sua intenção de recorrer, enviará as razões do recurso à CONTRATADA 

para que subsidie sua manifestação junto ao órgão de trânsito. 

15.57. Não havendo manifestação da intenção de recorrer por parte do condutor infrator, a 

CONTRATADA será comunicada, efetuará o pagamento da multa, sempre no valor expresso com 

desconto, e enviará a CONTRANTE o pedido de ressarcimento, acompanhado do comprovante de 

pagamento. 

15.58. casos em que a CONTRANTE não for notificada dentro do prazo citado no item "8.17" 

deste Termo de Referência, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das 

importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, 



 

 

decorrentes de infrações de trânsito. 

15.59. O ressarcimento das infrações de trânsito ficará condicionado ao envio de toda a 

documentação de comprovação das mesmas à CONTRANTE, bem como o envio de original ou cópia de 

documentação de comprovação de pagamento das infrações de trânsito. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA. 

16.2. Exigir da contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes desta 

contratação. 

16.3. Exercer a fiscalização dos serviços contratos. 
16.4. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe acesso às 
suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os 

empregados da contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas no Contrato. 

16.5. Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados. 

16.6. Instruir os usuários do sistema destinados aos veículos sobre as condições desta 

contratação, bem como orientá-los quanto à correta utilização, a fim de que sua finalidade 

não seja desvirtuada. 

16.7. Fornecer à contratada os dados e/ou as informações necessárias à implantação e manutenção 
do sistema. 

16.8. Promover o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, e fixar os 

respectivos perfis de acesso, bem como se responsabilizar pela troca da senha dos servidores 

em caso de desligamento, férias ou troca do local de trabalho. 

16.9. Solicitar emissão ou cancelamento de cartão. 
16.10. Receber, conferir e atestar as faturas/notas fiscais relativas ao objeto da 

contratação. 

16.11. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e na Minuta de Contrato. 

16.12. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na 

licitação. 

16.13. Na execução dos serviços e enquanto os veículos estiverem à disposição da 

CONTRATANTE, o combustível será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

17. DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA 

17.1. A CONTRATADA A CONTRATADA deverá disponibilizar Notas Fiscais/Fatura pelo sistema, ou, 
por meio eletrônico, referente prestação dos serviços no período de 30 (dias), a fim de serem 

atestadas e liberadas para o devido pagamento, devendo conter a discriminação dos valores 

referentes. 

17.2. A CONTRATADA juntamente com as notas fiscais deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débito — CND ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos Negativos CPD-
EN, fornecida pelo INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, fornecida pela Caixa Económica Federal; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais; 

d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 
e) Cópia autenticada dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas 
ao INSS e FGTS, relativos ao mês anterior ao da realização dos serviços; 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente informada na proposta da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias corrido, após o atesto da Nota Fiscal pela 

fiscalização, condicionado a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura; 
b) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 
c) Prova de regularidade do FGTS – CRF; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
18.2. Os pagamentos serão realizados mediante crédito bancário, não se admitindo, em hipótese 
alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária. 

18.3. O CONTRATANTE deverá aprovar, ou não, os documentos de cobrança apresentados pela 

CONTRATADA dentro de no máximo, 10 (dez) dias úteis, após a data do atesto da Nota Fiscal. 

18.4. Na hipótese das notas fiscais/faturas ou sua documentação apresentar erros que as 

invalidem totalmente ou apresentarem dúvidas quanto à exatidão dos materiais ou sua 

documentação, deverão ser devolvidas à CONTRATADA para substituição. Neste caso a CONTRATANTE 

terá 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento dos novos documentos para efetuar a análise e 

o pagamento. 

18.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de 

eventuais obrigações financeiras, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

 



 

 

19. DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE 

19.1. Observada a periodicidade anual contada da data da assinatura do contrato, está admitida 
a repactuação de preço dos serviços na forma das disposições do art. 12, I e II, do Decreto nº 

9.507/2018. 

19.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado 
o interregno mínimo de um ano. 

19.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da 
data do orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do 

orçamento aquela do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à 

época da apresentação da proposta. 

19.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

19.5. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da data do 
registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 

profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear a respectiva 

repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão n.º 1.828/2008 – 

TCU/Plenário e IN SLTI nº 02/2008). 

19.6. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato. 

19.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 

e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 

repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

19.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

19.9. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. 

19.10. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

19.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso. 

19.12. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

20.1. As interessadas deverão apresentar aptidão de capacidade técnica através de atestado ou 
certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o 

licitante fornecido ou prestado os serviços a qualquer tempo de forma satisfatória com o 

objeto da licitação. 

 

21. DAS PENALIDADES 

21.1. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento/serviços, caracterizado em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 

recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 

prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não 

efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 

bem ou serviço rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

21.2. As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

21.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

21.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da CONTRATADA, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

21.5. O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Município de Cabedelo, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 



 

 

21.6. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
21.7. Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com este 

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos termos do artigo 14 do Decreto 3.555/2000; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes. 

 

22. DAS COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

22.1. Será retido 1.5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do art. 
3º, da Lei 1.751/2015, à execução dos pagamentos contemplados no inciso III do parágrafo único 

do art. 3º da referida Lei. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo- 
PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 

Contrato. 

23.2. Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 

valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 

1964. 

23.3. A CONTRATADA reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 

produtos já entregues ou dos serviços prestados. 

23.4. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Cabedelo-PB ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-PB de todas e quaisquer reclamações 

pertinentes. 

23.5. A CONTRATADA deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação. 

23.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 
até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

  

________________________   

Danillo Rezende Amorim  

Secretário de Transporte  

Matrícula nº 08.081-1 

 

_________________________________ 

Francisco de Oliveira Filho 

Assessor Jurídico  

Matrícula nº 08.071-3 

 

 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

PROPOSTA 
  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos, 

com e sem motorista e sem combustível, por quilometragem livre, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cabedelo. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 VEÍCULO TIPO PASSA/AUTOMÓVEL: Modelo 2020; motor a 

partir de 1.8, tipo flex (álcool/gasolina); cor 

branca; cinco portas (sendo 4 portas e 1 mala), 

direção hidráulica ou elétrica; ar–condicionado; 

capacidade para no mínimo 7 (sete) pessoas; som 

automotivo; película nos vidros. COM CONDUTOR 

MES 01     

2 VEÍCULO TIPO PASSA/AUTOMÓVEL: Modelo 2020; motor a 

partir de 1.6, tipo flex (álcool/gasolina); cor 

branca; cinco portas (sendo 4 portas e 1 mala), 

direção hidráulica ou elétrica; ar–condicionado; 

capacidade para no mínimo 5 (cinco) pessoas; som 

automotivo; travas elétricas; jogo de tapetes; air 

bag; película nos vidros. COM CONDUTOR 

MES 30     

3 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE: ano e modelo a partir de 

2021/2021; motorização a partir 2.2; com no mínimo 

de 160 cv; tração 4x4; cabine dupla; combustível à 

diesel; cor branca; quatro porta; direção 

hidráulica ou elétrica; ar condicionado; cambio a 

partir de 6 (seis) marchas sendo a partir de 5 

frente e uma ré; capacidade para no mínimo 5 

(cinco) pessoas; travas elétricas; protetor de 

caçamba e de cárter; jogo de tapetes; som 

automotivo; air bag, freios ABS; película nos 

vidros; equipado com giroflex e sirene; envelopada 

conforme arte definida pela SEMAPA. SEM CONDUTOR 

MES 01     

4 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE: ano e modelo a partir de 

2021/2021; motorização a partir 1.6; com no mínimo 

de 120 cv; tração dianteira; tipo flex 

(álcool/gasolina); cor branca; quatro portas; 

direção hidráulica ou elétrica; ar–condicionado; 

capacidade para no mínimo 5 (cinco) pessoas; 

travas elétricas; jogo de tapetes; som automotivo; 

air bag; película nos vidros. SEM CONDUTOR 

MES 01   

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

 

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

CNPJ 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 

seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, 

declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 

falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 

ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 

presente afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

  

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 

10.520/02. 

  

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso 

VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2021 

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte 

Castelo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 

nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada 

no Pregão Presencial nº 00157/2021 que objetiva o registro de preços para: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos, com e sem motorista e 

sem combustível, por quilometragem livre, visando atender as necessidades das diversas 

Secretarias da Prefeitura do Município de Cabedelo; resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 

de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo firmar 

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00157/2021, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 

Presencial nº 00157/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do 

órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de 

registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 

 



 

 

Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro 

de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 

 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão; 

 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do lote do instrumento convocatório e 

registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de 

registro de preços; 

 

Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00157/2021 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Cabedelo. 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00157/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210910PP00157 

  

CONTRATO Nº: ..../... 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo - Rua 

Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, 

neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) Secretário de Transporte Danillo Resende Amorim, 

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tertuliano Castro, 1409 - Bessa - João 

Pessoa - PB, CPF nº 046.992.624-64, Carteira de Identidade nº 26.222.36 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... 

- ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00157/2021, processada nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de locação de veículos, com e sem motorista e sem combustível, por quilometragem 

livre, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 

Cabedelo. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Presencial nº 00157/2021 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



 

 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 02.010– GABINETE DO PREFEITO 

02.020–GABINETE DO VICE–PREFEITO 

02.030– CHEFIA DE GABINETE 

02.040– PROCURADORIA GERAL 

02.050– CONTROLADORIA GERAL 

02.060 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.070 – SECRETARIA DA RECEITA 

02.080– SECRETARIA DAS FINANÇAS 

02.090– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.100 – SECRETARIA DE TURISMO 

02.110– SECRETARIA DE CULTURA 

02.120– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS 

02.130– SECRETARIA DE POLIT. PUBLICAS P/MULHER 

02.140– SEC.DE DE CONTROLE DO USO E OCUP. DO SOLO 

02.150– SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL 

02.160– SEC.A DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

02.170– SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

02.180– SECRETARIA DE TRANSPORTE 

02.190– SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E PORTOS 

02.200–SEC. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E INSTITUCIONAL 

02.210– SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E AQUI 

02.220– SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

02.240– SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

02.290– COORDENADORIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE CABEDELO 

02.300– PROCON/ CABEDELO 

Projeto Atividade: 04.122.2001.2002– Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 

04.122.2001.2003– Manter as Atividades da Junta Militar 

04.122.2001.2005– Manter as Atividades do Gabinete do Vice–Prefeito 

04.122.2001.2006– Manter as Atividades da Chefia de Gabinete 

03.092.2001.2007 – Manter as Atividades da Procuradoria do Munícipio 

04.122.2001.2009– Manter as Atividades da Controladoria Geral 

04.122.2001.2010– Coordenar das Atividades de Administração Geral 

04.129.2001.2014– Manter as Atividades da Secretaria da Receita 

04.122.2001.2015– Manter as Atividades da Secretaria das Finanças12.122.2001.2019– Manter as 

Atividades da Sec. de Educação 

12.365.1004.2022– Manter as Creches e Pré–Escolas do Município 

12.361.1005.2028–Manter o Custeio das Atividades do Ensino 

Fundamental (MDE) 

23.122.2001.2040– Manter as Atividades da Secretaria de Turismo 

13.392.1010.2053– Manter as Atividades da Secretaria de Cultura 

13.392.1010.2167– Manutenção das Atividades do Centro Cultural 

08.244.2037.2057– Manutenção do programa Ações de Inclusão 

Produtiva– Acessuas trabalho 

08.122.2001.2058– Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social– FMAS 

08.244.2037.2059– Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz 

08.122.2001.2061– Manter o Conselho Tutelar 

08.244.2037.2063– Proteção Social Básica 

08.244.2037.2064– Serviços de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade 

08.244.2037.2065– Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

08.244.2037.2066– Manutenção e Gerenciamento de Programas Bolsa 

Família– IGD–PBF da Gestão do PBF 

08.244.1022.2073– Manter as Ativ. da Sec. de Pol. Pub. P/Mulher 

04.122.2001.2084– Manter as Atividades da Sec. de Controle de Uso e 

Ocupação do Solo 

06.122.2001.2087–– Manter as Atividades da Sec. de Segurança 

11.331.2001.2091– Manutenção das Ativ. Admin. Da Sec. Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação 

27 .122.2022.2094– Manter as Ativ. Da Sec. de Esporte, Juventude e Lazer 

04.122.2001.2104– Manter as Ativ. da Secretaria de Transporte 

23.122.2001.2106– Manter as Ativ. da Secret. de Ind. Comercio e Portos 

04.131.2001.2108– Manter as Atividades da Sec. de Comunicação Social 



 

 

04.122.2001.2112– Manter as Ativ. da Sec. de Meio Ambiente, Pesca e Aqui 

15.122.2001.2121– Manter as Atividades da Sec. de Infraestrutura 

04.122.2001.2133– Manter as Atividades da Sec. de Mobilidade Urbana 

06.182.2023.2086– Promover Ações da Defesa Civil 

14.122.2001.2008– Manter as Atividades Administrativas do PROCO 

N 

Elemento de Despesa: 

3390.30– Material de Consumo 

3390.39– Outros Serviços de Terceiros– Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1001– Recursos Ordinários/ FMDDD/ 

DTTR/ Fundo Ecológico 

1111–Receita de Impostos e de Transferência de ImpostosEducação 

1124– Outras Transferência de Recursos de FNDE/ QSE/ 

Manutenção da Educação Infantil 

1311– Transferência de Recursos do FNAS  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 

estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

O responsável pela fiscalização do contrato será o ROSIVALDO DA SILVA, inscrito no CPF sob o 

nº 646.417.674-91 e matrícula nº 05.424-1. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 3°, 

da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único do 

artigo 3° da referida Lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cabedelo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 


